
 

 

 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

2. Registro de preços para aquisição de material de consumo e permanente, para suprir as necessidades do 

setor de almoxarifado da Faculdade do Belo Jardim – FBJ, durante o período de 12 meses, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos neste instrumento.  

2.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador; 

ITEM ESPECIFICAÇÕES CATMAT UNIDADE QUANT. 
 VALOR MAXIMO 

ACEITAVEL  
VALOR TOTAL 

1 

AGENDA EXECUTIVA, COSTURADA, DIARIA 
EXCETO SABADO E DOMINGO, 2022, CAPA 
DURA, GRAMATURA: 63G/M², 176 FOLHAS, 12,3 
X 16,6 CM (123MMX166MM) PRETA, 
PLANEJAMENTO MENSAL. 

240266 

 
 

UND 

 
 
     50 R$ 24,80 R$ 1.240,00 

2 

ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 COR: 
VARIADA A DEFINIR NO ATO DO PEDIDO 
(AZUL/PRETA), MATERIAL BOBINA: 
PLASTICO/METAL, MATERIAL DA ALMOFADA: 
ESPONJA ABSORVENDO REVESTIDA DE 
TECIDO, TAMANHO GRANDE (N°3), TIPO: 
ENTINTADA, COMPRIMENTO: 12CM, LAGURA: 
8CM. 

394480 

 
 
 

UND 

 
 
 

20 
 

R$ 16,00 R$ 320,00 

3 

APAGADOR DE QUADRO BRANCO BASE: 
FELTRO, MATERIAL CORPO: ACRILICO, 
ALTURA: 10CM, COMPRIMENTO: 17CM, 
LARGURA 5CM, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: ESTOJO COM COMPARTIMENTO 
PARA 2 PINCEIS 

427366 

 
 

UND 

 
 

100 
R$ 13,00 R$ 1.300,00 

4 

APONTADOR (LAPISEIRA) - MATERIAL: METAL 
E PLASTICO, QUANTIDADE DE FUROS: 1, 
TIPO: ESCOLA, TAMANHO: MEDIO, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: LÂMINA DE 
AÇO INOXIDÁVEL, COM DEPOSITO 

344642 

 
 

UND 

 
 

60 R$ 4,61 R$ 276,60 

5 

BARBANTE ALGODÃO - EM ROLO COM 8 FIOS 
TRAÇADOS, EMBALAGEM: ROLO COM 200G, 
COM DADOS E INDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

435053 

 
 

ROLO 
 

 
 

10 
R$ 6,22 R$ 62,20 

6 

BEXIGA N° 7 LISA, ELABORADA COM LATEX 
DE BORRACHA NATURAL, SISTEMA DE 
GESTÃOD E QUALIDADE ISO 9001 E 
APROVADA PELO INMETRO, CORES 
DIVERSAS (AZUL, AMARELA, BRANCA, ROSA, 
VERDE, VERMELHA, COLORIDA, ENTRE 
OUTRAS), PACOTE COM 50 UNIDADES 

602196 

 
 

UND 

 
 

100 
R$ 12,65 R$ 1.265,00 

7 

BLOCO ADESIVO/RECADO (POST IT) 
TAMANHO: 38MM X 51MM, MATERIAL: PAPEL, 
COR: AMARELO; CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: 4 BLOCOS C/ 100 FOLHAS, ALTO-
ADESIVO, REMOVIVEL 

447930 

 
 

UND 

 
 

100 R$ 12,36 R$ 1.236,00 

 
8 

BLOCO ADESIVO/RECADO (POST IT) 
TAMANHO: 76MM X 102MM, MATERIAL: PAPEL, 
COR: AMARELO; CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: BLOCO C/ 200 FOLHAS, ALTO-
ADESIVO, REMOVIVEL. 

435038 

 
 

UND 

 
 

100 R$ 8,28 R$ 828,00 

9 

BLOCO ADESIVO/RECADO (POST IT) 
TAMANHO: 76MM X 76MM, MATERIAL: PAPEL, 
COR: AMARELO; CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: BLOCO C/ 100 FOLHAS, ALTO-
ADESIVO, REMOVIVEL. 

412152 

 
 

UND 

 
 

100 R$ 19.63 1.963,00 

10 

BORRACHA BRANCA, MACIA N° 40, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 30MMX20MMX6MM, 
MATERIAL: EM LATEX NATURAL. CAIXA COM 
40 UNIDADES. 

483433 

 
 

CAIXA 

 
 

20 
 

R$ 12.7350 R$ 254,70 



 

11 

BORRACHA PONTEIRA; COR: BRANCA, 
APLICAVEL PARA QUALQUER GRADUAÇÃO 
DE GRAFITE (LAPIS), PERMITE APAGAR COM 
ALTO GRAU DE PRECISAO LAPIS E LAPISEIRA, 
DIMENSÃO: 2,9X2X0.06CM, PESO: 4 GRAMAS, 
CAIXA COM 100 UNIDADES, CONTENDO SELO 
DO INMETRO. 

324375 

 
 
 

CAIXA 

 
 
 

10 
 
 

 
 
 

R$ 18,49 

 
 
 

R$ 184,90 

12 

CADERNO ESPIRAL; 96 FOLHAS COM PAUTA, 
COM 1 MATERIA, CAPA DURA EM PAPELÃO, 
COMPRIMENTO: 210MM, LARGURA: 148MM, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: PALTADO, 
MARGEADO FRENTE E VERSO, ESPIRAL, COM 
CABEÇALHO E RODAPE, MINIMO DE 27 
PALTAS, PRETO, GRAMATURA: 56G/M131. 

462543 

 
 
 

UND 200 R$ 13,75 R$ 2.750,00 

13 

CADERNO PAUTADO - 20 MATERIAS, 400 
FOLHAS, CAPA DURA EM PAPELÃO 820G/M², 
TAMANHO: 200MM X 275MM, ESPIRAL DE 
ARAME GALVANIZADO. 

460515 

 
 

Und 

 
 

20 
R$ 44,00 R$ 880,00 

14 

CADERNO PAUTADO; ESPIRAL DE ARAME 
GALVANIZADO, ESPESURA: 
APROXIMADAMENTO 45MM NO FORMATO 
UNIVERSITARIO 10 MATERIAS, TAMANHO: 
200X275MM, CAPA DURA EM PAPELÃO, COM 
200 FOLHAS PAUTADAS, GRAMATURA: 
56G/M13 

441223 

 
 
 

Und 

 
 
 

20 R$ 30,75 R$ 615,00 

15 

CAIXA ARQUIVO MORTO, TAMANHO: 250MM X 
130MM X 350MM, MATERIAL: PLASTICO E 
ONDULADO, CORES DIVERSAS (AZUL, VERDE, 
VERMELHO ENTRE OUTRAS). 

625317 

 
 

Und 

 
 

1000 
R$ 9.52 R$ 9.520,00 

16 

CAIXA ORGANIZADORA 20 LITROS CAIXA 
ORGANIZADORA PARA ITENS EM GERAL, COM 
TRAVAS LATERAIS, PRODUZIDA EM PLÁSTICO 
SUPER RESISTENTE, TRANSPARENTE. 
COMPRIMENTO: 41CM X ALTURA: 29CM X 
LARGURA: 25CM. 

367188 

 
 

UND 

 
 

20 
R$ 21.6650 R$ 433,30 

17 

CAIXA ORGANIZADORA 30 LITROS CAIXA 
ORGANIZADORA PARA ITENS EM GERAL, COM 
TRAVAS LATERAIS, PRODUZIDA EM PLÁSTICO 
SUPER RESISTENTE, TRANSPARENTE. 
COMPRIMENTO: 42,5 CM X ALTURA: 30,5 CM X 
LARGURA: 30,7 CM. 

440426 

 
 

UND 

 
 

20 
R$ 44.3650 R$ 887,30 

18 

CAIXA ORGANIZADORA 50 LITROS CAIXA 
ORGANIZADORA PARA ITENS EM GERAL, COM 
TRAVAS LATERAIS, PRODUZIDA EM PLÁSTICO 
SUPER RESISTENTE, TRANSPARENTE. 
COMPRIMENTO: 41 CM X ALTURA: 35 CM X 
LARGURA: 57 CM. 

409835 

 
 

UND 

 
 

20 
R$ 45,44 R$ 908,80 

19 
CALCULADORA DE MESA NAS DIMENSÕES 
APROXIMADAMENTE: 14,2 X 14,4 X 2,5CM 
(AXLXP). 

462280 
 

UND 
 

35 R$ 38.5550 R$ 1.349,425 

20 

CANETA ESFEROGRAFICA AZUL MATERIAL: 
PLASTICO, PONTA DE AÇO COM ESFERA DE 
TUNGSTENIO DE 0,7MM, TIPO ESCRITA: FINA, 
COR: AZUL, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
CORPO TRANSPARENTE (INCOLOR), CAIXA 
COM 50 UNIDADES. 

432816 

 
 

CAIXA 

 
 

12 
R$ 29,75 R$ 357,00 

21 

CANETA ESFEROGRAFICA PRETA MATERIAL: 
PLASTICO, PONTA DE AÇO COM ESFERA DE 
TUNGSTENIO DE 0,7MM, TIPO ESCRITA: FINA, 
COR: PRETA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
CORPO TRANSPARENTE (INCOLOR), CAIXA 
COM 50 UNIDADES. 

628593 

 
CAIXA 

 

 
10 

R$ 50.12 R$ 501,20 

22 

CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA 
MATERIAL: PLASTICO, PONTA DE AÇO COM 
ESFERA DE TUNGSTENIO DE 0,7MM, TIPO 
ESCRITA: FINA, COR: VERMELHA, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: CORPO 
TRANSPARENTE (INCOLOR), CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

366362 

 
 
 

CAIXA 

 
 
 

10 
 

R$ 34.52 R$ 345,20 

23 

CANETA HIDROCOR PARA QUADROS DE 
VIDRO - CORES AZUL OU PRETO OU 
VERMELHO., CAIXA COM 12 
UNIDADES/CORES HIDROGRAFICA, TUBO DE 
PLÁSTICO RESISTENTE, PONTA MACIA, 1ª 
QUALIDADE, EMBALAGEM EM ESTOJO DE 
PLASTICO, PRODUTO ATÓXICO, PONTA 
MEDIA, TAMPA ANTIASFIXIANTE, COM SELO 
DO INMETRO 

464772 

 
 
 

EMB 

 
 
 

20 
R$ 17.4767 R$ 349.5340 



 

24 

CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS 
(AMARELO, AZUL, LARANJA, ROSA, VERDE, 
ENTRE OUTRAS), COM PONTA CHANFRADA 
EM POLIETILENO E FILTRO EM POLIÉSTER, 
COM TINTA SUPERFLUORESCENTE E COR 
VIVA PARA SUBLINHAR E DESTACAR, À BASE 
DE ÁGUA ESPESSURA DO TRAÇO 1MM PARA 
SUBLINHAR E 4MM PARA DESTACAR, CX COM 
12 UNIDADES 

486374 

 
 
 
 

EMB 

 
 
 
 

20 
 

R$ 14.11 
 

R$ 282,20 

25 

CARIMBO AUTOMÁTICO - AUTO ENTINTADO 
EM PVC, TAMANHO: 14X38MM, COM TEXTO 
ALTO RELEVO EM POLIMERO, CONTENDO EM 
SEU INTERIOR CARGA COM ESPONJA ETINTA 
APROPIADA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:  
MAXIMO DE 4 LINAS, PRETO, CORPO EM 
PLASTICO OU ACRILICO. 

320591 

 
 
 

UND 

 
 
 

50 R$ 17,30 R$ 865,00 

26 

CARTOLINA - MATERIAL: CELULOSE VEGETAL 
0, GRAMATURA: 180 G/M², COMPRIMENTO: 
500MM, LARGURA: 650 MM, COR: VARIADA 
(AZUL, AMARELO, VERDE, BRANCA, ROSA, 
ENTRE OUTRAS). 

288944 

 
 

UND 

 
 

50 R$ 1.6150 R$ 80,75 

27 

CLIPS EM AÇO GALVANIZADO Nº 2, PARA 
PAPEL EM AÇO GALVANIZADO, Nº 2/0. 
EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO COM 100 
UNIDADES. DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. 

411607 

 
 

UND 

 
 

50 R$ 17.2833 R$ 864,1650 

28 

CLIPS EM AÇO GALVANIZADO Nº 3, PARA 
PAPEL EM AÇO GALVANIZADO, Nº 3/0. 
EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO COM 100 
UNIDADES. DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. 

   483431 

 
 

UND 

 
 

50 R$ 11.7967 R$ 589,8350 

29 

CLIPS EM AÇO GALVANIZADO Nº 4, PARA 
PAPEL EM AÇO GALVANIZADO, Nº 4/0. 
EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO COM 100 
UNIDADES. DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. 

432336 

 
 

UND 

 
 

50 R$ 11.50 R$ 575,00 

30 

CLIPS EM AÇO GALVANIZADO Nº 6, PARA 
PAPEL EM AÇO GALVANIZADO, Nº 6/0. 
EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO COM 100 
UNIDADES. DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE.  
 

483432 

 
 

UND 

 
 

50 
R$ 6,94 R$ 347,00 

31 

CLIPS EM AÇO GALVANIZADO Nº 8, PARA 
PAPEL EM AÇO GALVANIZADO, Nº 8/0. 
EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO COM 100 
UNIDADES. DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. 

458597 

 
 

UND 

 
 

50 R$ 12.2667 R$ 613,3350 

32 

COLA BRANCA ESCOLAR 110G - USO 
ESCOLAR, CONTENDO BICO APLICADOR COM 
TAMPA ROSQUEÁVEL ANTIASFIXIANTE, 
PRODUTO ATÓXICO. COMPOSIÇÃO BASE EM 
ACETATO DE POLIVINILA (PVA) DISPERSO EM 
SOLUÇÃO AQUOSA, VALIDADE SUPERIOR A 
12 MESES. EMBALAGEM C/ NOME DO 
FABRICANTE, INFORMAÇÕES DA 
COMPOSIÇÃO, VALIDADE E SELO DO 
INMETRO. 

628594 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

60 
R$ 9.75 R$ 585,00 

33 

COLA EM BASTÃO 40G, COLA PAPEL, FOTOS 
E SIMILARES, TAMPA HERMETICA QUE EVITA 
RESSECAMENTO, COLAGEM RAPIDA, PCT 
COM 6 UNIDADES. 

394788 

 
UND 

 
50 

R$ 16,26 R$ 813,00 

34 

COLA LÍQUIDA PVA BRANCA 500G USO: 
COLAGENS DE ALTO DESEMPENHO; 
APLICAÇÃO: ARTEFATOS DE MADEIRA, 
LAMINADOS PLÁSTICOS, PAPEL, PAPELÃO, 
ENTRE OUTROS); COMPOSIÇÃO: RESINA DE 
PVA; FORMA DE APRESENTAÇÃO: FRASCO C/ 
BICO DOSADOR E TAMPA ROSQUEAVEL; 
PESO: 500 G; COR: BRANCA; VALIDADE 
MÍNIMA: (12) MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA; EXIGÊNCIA/LEGISLAÇÃO: 1. 
EMBALAGEM C/ NOME DO FABRICANTE, 
INFORMAÇÕES DA COMPOSIÇÃO E VALIDADE 
2. SELO DO INMETRO NA EMBALAGEM. 

463347 

 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 

20 R$ 26,45 R$ 529,00 

35 

CORRETIVO LÍQUIDO, MATERIAL BASE 
D'ÁGUA, PIGMENTOS BRANCOS E RESINA 
SINTÉTICA, APRESENTAÇÃO FRASCO, 
APLICAÇÃO PAPEL COMUM, VOLUME COM 
18ML, ATÓXICO E LAVÁVEL, CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

394475 

 
 

CAIXA 

 
 

40 
R$ 8.66 R$ 346,40 



 

36 

DISPLAY PORTA FOLHA A4, MATERIAL:  
ACRILICO, COR: TRANSPARENTE, ALTURA: 
29,7 CM LARGURA: 21 CM, 2MM DE 
ESPESSURA PARA ENCAIXE DE FOLHA, 
APLICAÇÃO: SERÁ UTILIZADO EM PORTAS E 
PAREDES PARA DIVULGAÇÃO DE RECADOS. 
ACABAMENTO: 2 FUROS PARA PARAFUSO. 

605437 

 
 
 

UND 

 
 
 
 

25 

 
 
 

R$ 32.7150 

 
 
 

R$ 817,8750 

37 

ELÁSTICO AMARELO - LATEX DE BORRACHA - 
ELÁSTICO DE BORRACHA/LÁTEX, AMARELO, 
PARA USO EM ESCRITÓRIO. EMBALAGEM 
COM 100 GRAMAS. 

602172 

 
UND 

 
20 

R$ 48,10 R$ 962,00 

38 

ENVELOPE GRANDE A4 - ENVELOPE 
MATERIAL: OFFSET, GRAMATURA: 90 G/M2, 
MODELO: SACO PADRÃO, TAMANHO (C X L): 
340 X 240 MM, COR: BRANCO OU KRAFT (A 
DEFINIR NO ATO DO PEDIDO), PACOTE COM 
100 UNIDADES. 

626114 

 
 

UND 

 
 

100 
R$ 76,00 R$ 7.600,00 

39 

ENVELOPE PARA CONVITE, MATERIAL PAPEL 
COUCHÊ BRILHO, GRAMATURA 180 G/M2, 
COMPRIMENTO 225 MM, LARGURA 162 MM, 
COR: (BRANCO, VERDE, ENTRE OUTRAS), 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ABERTURA 
NO TOPO, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

626369 

 
 

UND 
 

 
 

20 
R$ 53,45 R$ 1.069,00 

40 

ESTILETE LARGO, CORPO PLÁSTICO, LÂMINA 
LARGA DIVIDIDA, COM TRAVA, 18MM, 
COMPRIMENTO 15CM, EMBALAGEM UNIDADE. 
 

485372 

 
UND 

 

 
50 

R$ 15.3933 R$ 769,6650 

41 

ETIQUETA RETANGULAR TAMANHO 25,4 MM 
X 66,7 MM, COR BRANCA, ADESIVO 
PERMANENTE, 30 ETIQUETAS POR FOLHA, 
FOLHA TAMANHO CARTA OU A4 - FOLHAS C/ 
30 ETIQUETAS P/ IMPRESSORA, PACOTE COM 
100 FOLHAS 

603594 

 
 

UND 

 
 

20 
R$ 31,50 R$ 630,00 

42 
EXTRATOR GRAMPO MATERIAL: AÇO 
GALVANIZADO, COMPRIMENTO: 15 CM, TIPO: 
ESPÁTULA, LARGURA: 1,5 CM. 

429829 
 

UND 
 

30 R$ 5.00 R$ 150,00 

43 

FITA ADESIVA CREPE FINA, MATERIAL: PAPEL 
CREPADO, APLICAÇÃO: MULTIUSO, 
COMPRIMENTO: 50 M, COR: BRANCA, TIPO: 
MONOFACE, LARGURA: 19 MM. 

397744 

 
UND 

 
30 

R$ 6.50 R$ 195,00 

 
44 

FITA ADESIVA DUREX FINA, MATERIAL: 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO: 
MONOFACE, LARGURA: 12 MM, 
COMPRIMENTO: 40 M, COR: INCOLOR, 
APLICAÇÃO: MULTIUSO. 

617019 

 
UND 

 
40 

R$ 6,10 R$ 244,00 

45 
FITA ADESIVA DUREX LARGA - GROSSA 
TRANSPARENTE 48MM X 50M, COM BOA 
ADESÃO E RESISTÊNCIA. 

483450 
 

UND 
 

100 R$ 13,00 
          
R$1.300,00 

46 

FITA ADESIVA PAPEL MATERIAL: PAPEL, 
APLICAÇÃO: MULTIUSO, COMPRIMENTO: 30M, 
COR: BRANCA, TIPO: DUPLA FACE, LARGURA: 
12 MM. 

611018 

 
UND 

 
20 

R$ 16,85 R$ 337,00 

47 

FITA DECORATIVA - DE CETIM Nº9 COM 38 
MM, 100% POLIESTER. EM DIVERSAS CORES 
(AMERELO, AZUL, BRANCA, ROSA, ENTRE 
OUTRAS). ROLO COM 10 METROS. 

610864 

 
UND 

 
20 

R$ 35.4950 R$ 709,90 

48 

FITA DUPLA FACE; ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: EXTRA FORTE, ROLO 24MM X 2M. 
GARANTIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. ROLO 

614251 

 
UND 

 
20 

R$ 10,25 R$ 205,00 

49 

FOLHA DE EVA GLITER EMBORRACHADO 
FOLHA DE EVA COM GLITER: TAMANHO: 
40X60 CM ESPESSURA: 2MM COR: (AMARELO, 
AZUL, OURO, PRETO, ROSA, VERDE, 
VERMELHO ENTRE OUTRAS), DEFINIR NO 
ATO DO PEDIDO. 

434953 

 
FOLHA 

 
10 

R$ 3,1250 R$ 31,25 

50 

FOLHA EMBORRACHADO LISA - MATERIAL: 
FOLHA DE EVA, COMPRIMENTO: 60 CM, 
LARGURA: 40 CM, ESPESSURA: 2 MM, COR: 
VARIADAS (AMARELO, AZUL, BRANCO, 
MARROM, PRETO, ROSA, VERDE, VERMELHO, 
ENTRE OUTRAS) DEFINIR NO ATO DO 
PEDIDO. 

473345 

 
 

FOLHA 

 
 

50 
R$ 3.4350 R$ 171,75 

51 

GRAMPEADOR 24/6 COM CAPACIDADE PARA 
ATÉ 25 FOLHAS DE PAPEL SULFITE 75G/M², 
EM ESTRUTURA METÁLICA COM TOPO E 
BASE PLÁSTICA, COMPATÍVEL COM OS 
GRAMPOS: 24/6 (ATÉ 25 FOLHAS). PRETO. 
DIMENÇÕES: 11,5 CM X 5 CM X 3,5 CM. 

485627 

 
 

UND 

 
 

30 
R$ 39,00 R$ 1.170,00 



 

52 

GRAMPEADOR EM METAL PARA GRAMPO 
26/6, BASE PLÁSTICA OU EMBORRACHADA, 
PARA GRAMPO 26/6, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 20CM DE COMPRIMENTO 
X 9,0CM DE ALTURA X 5,0CM DE LARGURA, 
COR PRETA. 

618279 

 
 

UND 

 
 
 
 

20 

 
 
 
 

R$ 17,33 

 
 
 
 

R$ 346,60 

53 

GRAMPEADOR 23,6, 23,8, 23,10, E 23,13, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: PINTADO, 
MATERIAL: METAL, TIPO: PROFISSIONAL DE 
GRANDE PORTE, CAPACIDADE: 100 FOLHAS; 
APLICAÇÃO: FOLHAS, TAMANHO GRAMPO: 
23,6, 23,8, 23,10, E 23,13, COR: PRETA, 
COMPRIMENTO: 28 CM, LARGURA: 6,50 CM, 
ALTURA: 18,50 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DE MESA, PROFUNDIDADE 
GRAMPEADO AJUSTÁVEL ATÉ 69 MM. 

438601 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

30 
R$ 21,24 R$ 637,20  

54 

GRAMPO 8MM PARA USO EM GRAMPEADOR 
PNEUMÁTICO - MEDIDAS: COMPRIMENTO: 
8MM / LARGURA: 11.2MM / ESPESSURA: 
0.6MM, EMBALAGEM: CAIXA COM 5.000 
UNIDADES. 

606033 

 
 

UND 

 
 

30 R$ 74,90 R$ 2.247,00 

55 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13, NA COR 
PRATA, COM ARAME DE AÇO GALVANIZADO, 
CAIXA COM 5.000 GRAMPOS. 

332121 
 

CAIXA 
 

30 R$ 36,91 R$ 1.107,30 

56 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 24/6, NA COR 
PRATA, COM ARAME DE AÇO GALVANIZADO, 
CAIXA COM 5.000 GRAMPOS 

243205 
 

UND 
 

30 R$ 15,74 R$ 472,20 

57 

GRAMPO TRILHO PASTA; MATERIAL: 
PLÁSTICO POLIPROPILENO, COMPRIMENTO: 
80 MM, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CAPACIDADE 200 FOLHAS, 
APRESENTAÇÃO: TRILHO CAIXA COM 50 
UNIDADES 

277295 

 
 

PACOTE 

 
 

         30 
      R$ 5.9333 R$ 177,9990 

58 

LÁPIS COMUM PRETO, MATERIAL CORPO 
MADEIRA DE MANEJO SUSTENTÁVEL, 
DUREZA CARGA B, FORMATO CORPO 
SEXTAVADO, MATERIAL CARGA GRAFITE 
PRETO Nº 2, CAIXA COM 144 UNIDADES. 

428204 

 
 

CAIXA 

 
 

10 R$ 23,00 R$ 230,00 

59 

LÁPIS DE COR; MATERIAL: MADEIRA, COR: 
DIVERSAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL, CX C/ 12 LAPIS 
COLORIDO. DIMENSÕES: ALTURA: 17,50, 
LARGURA  0,72 CM. 

338468 

 
 

CAIXA 

 
 

20 R$ 20,32 R$ 406,40 

60 

LIVRO DE ATA - MATERIAL: OFF-SET BRANCO, 
GRAMATURA 56G/M², TAMANHO: 310X220MM, 
CARACTERISTICAS:  CAPA DURA, PRETO, 
SEM MARGEM, COM 100 FOLHAS, 
NUMERADAS E PAUTADAS. 

469001 

 
 

UND 

 
 

20 R$ 16,00 R$ 320,00 

61 

LIVRO DE PONTO 1 ASSINATURA- COM 100 
FOLHAS, CAPA DURA, 1 ASSINATURA, COR DA 
CAPA: PRETA, COMPRIMENTO: 320CM, 
LARGUTA: 220CM, MATERIAL: PAPEL 
ALCALINO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
FOLHAS PAUTADAS E NUMERADAS, 31 
PAUTAS POR PÁGINAS, GRAMATURA: 
63G/M131. 

411608 

 
UND 

 
10 

R$ 46.5850 R$ 465,85 

62 

LIVRO DE PONTO 2 ASSINATURAS - COM 100 
FOLHAS, CAPA DURA, 2 ASSINATURA, COR DA 
CAPA: PRETA, COMPRIMENTO: 320CM, 
LARGUTA: 220CM, MATERIAL: PAPEL 
ALCALINO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
FOLHAS PAUTADAS E NUMERADAS, 31 
PAUTAS POR PÁGINAS, GRAMATURA: 
63G/M131. 

411608 

 
 
 

UND 

 
 

 
10 

R$ 52,21 R$ 522,10 

63 

LIVRO DE PROTOCOLO - PARA 
CORRESPONDÊNCIA 1/4, COM 100 FOLHAS, 
CAPA PAPELÃO REVESTIDO EM PAPEL 
OFFSET 120G/M2 PLASTIFICADO, MIOLO EM 
PAPEL OFFSET 56G/M2 COM FOLHAS 
NUMERADAS FORMATO DA CAPA 215X157MM 
E MIOLO 205X150MM. 

359650 

 
 
 

UND 

 
 
 

30 R$ 19,00 R$ 570,00 

64 

MARCADOR DE PÁGINAS, MATERIAL: 
ADESIVO PLÁSTICO, COR: DIVERSAS, 
LARGURA: 12 MM, COMPRIMENTO: 45 MM, 
TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE 8 BLOCOS 
C/200 FOLHAS CADA 

426612 

 
UND 

 

 
20 

R$ 12,50 R$ 250,00 

65 
MARCADOR PARA RETROPROJETOR, 
MATERIAL CORPO: PLÁSTICO, TINTA 
PERMANENTE, MATERIAL TAMPA: PLÁSTICO, 

441866 
 

UND 
 

 
10 
 

R$ 10.1033 
R$ 101,0330 

    



 

MATERIAL PONTA: POLIÉSTER, ESPESSURA 
PONTA: 2,0 MM, ESPESSURA ESCRITA: 
VARIADA MM, COR TINTA: VARIADAS (PRETO, 
VERMELHO, AZUL, ENTRE OUTRAS), BASE 
TINTA: CORANTES ORGÂNICOS E 
SOLVENTES, SUPERFÍCIE APLICAÇÃO: 
ACETATO, NÃO TÓXICO. 

 
 

 
 

66 

PORTA-PAPEL: MATERIAL: ACRILICO, 
DIMENÇÕES: 29X11X33CM, COR: INCOLOR, 
APLICAÇÃO: ORGANIZADOR DOCUMENTOS, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 3 
DIVISORIAS, FIXADOR PARA PAREDES E 
TRANSPARENTE.  

616535 

 
 

UND 

 
 

20 
R$34,65 R$693,00 

67 
PAPEL A4 SULFITE - 120G/M² TAMANHO: (C X 
L)297MM X 3210MM, COR:  BRANCO.C/ 50 
FOLHAS. 

461848 
 

EMB 
 

10 R$ 16.3850 R$ 163,85 

68 

PAPEL AUTOADESIVO PRETO, MATERIAL 
PLÁSTICO, TIPO CONTACT, COR PRETA, 
LARGURA 450 MM X 2M, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL BRILHANTE. ROLO DE 2 
METROS. 

301348 

 
 

ROLO 
 
 

 
 

10 R$ 44.1550 R$ 441,55 

69 

PAPEL AUTOADESIVO INCOLOR, MATERIAL: 
PLÁSTICO, TIPO: CONTACT, COR: INCOLOR, 
LARGURA: 450 MM COMPRIMENTO: 25M 
GRAMATURA: 60G/M2, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL: BRILHANTE 

386955 

 
UND 

 
10 

R$ 51,50 R$ 515,00 

70   

PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) - PAPEL 
CRIATIVO A3, CORES SORTIDAS A DEFINIR 
NO ATO DO PEDIDO (AMARELA, AZUL, 
BRANCO, LARANJA, MARROM, PRETO, ROSA, 
VERDE, VERMELHO), DIMENSÕES APROX: 
48X66CM, GRAMATURA 120G/M². PCT C/ 20 
FOLHAS. 

457033 

 
 

PACOTE 

 
 

10 
R$ 18,50 R$ 185,00 

71 

PAPEL FOTOGRÁFICO - LISO, BRILHANTE - 
AUTOADESIVO, 180G, ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA: PAPEL FOTOGRÁFICO GLOSSY 
AUTOADESIVO, ALTA QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO, IMPRESSÃO A PROVA D'ÁGUA, 
COMPATÍVEL COM TODAS AS IMPRESSORAS 
JATO DE TINTA, TAMANHO A4, 210X297MM. 
PACOTE COM 50 FOLHAS. 

451897 

 
 
 

CAIXA 

 
 
 

10 
R$ 25,00 R$ 250,00 

72 

PAPEL FOTOGRÁFICO A4- LISO, BRILHANTE - 
AUTOADESIVO, 180G, ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA: PAPEL FOTOGRÁFICO GLOSSY 
AUTOADESIVO, ALTA QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO, IMPRESSÃO A PROVA D'ÁGUA, 
COMPATÍVEL COM TODAS AS IMPRESSORAS 
JATO DE TINTA, TAMANHO A4, 210X297MM. 
PACOTE COM 50 FOLHAS COM 50 FOLHAS. 

451897 

 
 
 

CAIXA 

 
 
 

10 
R$ 26.6250 R$ 266,25 

73 

PAPEL SULFITE DE PAPELARIA; GRAMATURA 
75 G/M2; FORMATO SULFITE /APERGAMINO 
/OFICIO; MEDINDO (210X297) MM: 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 100 FOLHAS; 
CARACTERISTICAS ADICIONAL: ALVURA 
SUPERIOR 

461889 

 
 
EMBALAGEM 

 
 

10 
R$ 12,50 R$ 125,00 

74 

PASTA ABA ELASTICA FINA, MATERIAL: 
PLÁSTICO CORRUGADO FLEXÍVEL, COR: 
TRANSPARENTE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM ABA E ELÁSTICO PARA 
FECHAMENTO, TAMANHO: OFÍCIO, 
DIMENSÕES: 335 X 235 MM, ESPESSURA: 0,34. 

625931 

 
 

UND 

 
 

100 
R$ 16.6633 R$ 1.666,33 

75 

PASTA ABA ELÁSTICA GRANDE, MATERIAL: 
PLÁSTICO CORRUGADO FLEXÍVEL, COR: 
TRANSPARENTE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM ABA E ELÁSTICO PARA 
FECHAMENTO, TAMANHO: OFÍCIO, 
DIMENSÕES: 335 X 235 MM, ESPESSURA: 
55MM. 

417227 

 
 

UND 

 
 

100 
R$ 6.8267 R$ 682,67 

76 

PASTA ABA ELÁSTICA GRANDE, MATERIAL: 
PLÁSTICO CORRUGADO FLEXÍVEL, COR: 
VERDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
ABA E ELÁSTICO PARA FECHAMENTO, 
TAMANHO: OFÍCIO, DIMENSÕES: (LXA) 250 X 
350 MM, LOMBADA: 40MM. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM ELÁSTICO 

483864 

 
 

UND 

 
 

100 
R$ 9.87 R$ 987,00 

77 

PASTA AZ – MATERIAL: PAPELÃO PRENSADO, 
LARGURA 280CM, COMPRIMENTO 340 CM, 
LOMBADA: LARGA 80MM, COR: PRETA, 
PRENDEDOR INTERNO: FERRAGEM 

411871 

 
UND 

 
300 R$ 15.3850 

 
R$ 4.615,50 



 

REMOVÍVEL COM 2 FUROS. 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
REVESTIMENTO PLASTICO, BOLSA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE. TAMANHO: OFÍCIO (A4). 

78 

PASTA CATÁLOGO - MATERIAL: PAPELÃO 
REVESTIDO DE PVC, ALTURA: 335 MM, 
CAPACIDADE: 50 ENVELOPES, COM 
PLÁSTICOS, PRENDEDOR INTERNO, 4 
COLCHETE LATONADO, COR: PRETA, TIPO: 
CATÁLOGO, LARGURA: 243 MM, TAMANHO: 
OFÍCIO, COM BOLSO E COM VISOR. 

226996 

 
 
 

UND 

 
 
 

100 R$2,6333 R$263,33 

79 

PASTA CLASSIFICADORA 330 MM, MATERIAL: 
PLASTICO TRANSPARENTE, TIPO 
CLASSIFICADORA, LARGURA245 MM, ALTURA 
330 MM, COM GRAMPO TRILHO 
TRANSPARENTE. PCT COM 10 UNIDADES 

282203 

 
UND 

 
20 

R$ 6.53 R$ 130,60 

80 

PASTA SANFONADA - MATERIAL: PLÁSTICO, 
TIPO: SANFONADA, LARGURA: 370, ALTURA: 
270, COR: TRANSPARENTE, TAMANHO: 
OFÍCIO, APLICAÇÃO: ARQUIVO DE 
DOCUMENTO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 31 DIVISÕES, A4. 

317190 

 
 

UND 

 
 

10 
R$19,7167 R$197,1670 

81 

PASTA SUSPENSA KRAFT, MATERIAL: 
CARTÃO KRAFT, TIPO: SUSPENSA, LARGURA: 
270 MM, ALTURA: 375 MM, COR: NATURAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: VISOR, 
HASTE PVC, CABIDE, GANCHO PLÁSTICO NAS    
EXTREMIDADES. 

420625 

 
 

UND 

 
 

30 
R$ 29,89 R$ 896,70 

82 

PERFURADOR DE PAPEL ATÉ 100 FOLHAS - 
MATERIAL: FERRO FUNDIDO, QUANTIDADE 
FUROS: 2, TIPO: MESA, FUNCIONAMENTO: 
MANUAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
FURO REDONDO, MARGEADOR, REGULAGEM 
DE PROFUNDIDADE, CAPACIDADE 
PERFURAÇÃO: 100 FOLHAS 

413723 

 
 
 

UND 

 
 
 

15 R$ 63,25 R$ 948,75 

83 

PERFURADOR DE PAPEL ATÉ 60 FOLHAS - 
MATERIAL: AÇO, TIPO: MÉDIO, 
FUNCIONAMENTO: MANUAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 FUROS 
REDONDOS COM MARGINADOR, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: PINTADO, 
CAPACIDADE PERFURAÇÃO: 60 FOLHAS. 

326432 

 
 
 

UND 

 
 
 

10 R$ 71.2950 R$ 712,95 

84 

PINCEL ARTE PLÁSTICA Nº 10, MATERIAL 
CERDAS: PONEY, TIPO CABO: LONGO, 
TAMANHO: Nº10, FORMATO: REDONDO, 
ALTURA: 0,70 CM, LARGURA: 0,70 CM, 
COMPRIMENTO: 14,5 CM. 

224134 

 
 

UND 

 
 

10 R$ 6,8750 R$ 68,75 

85 

PINCEL ARTE PLÁSTICA Nº 4, MATERIAL 
CERDAS: PONEY, TIPO CABO: LONGO, 
TAMANHO: Nº4, FORMATO: REDONDO, 
ALTURA: 0,70 CM, LARGURA: 0,70 CM, 
COMPRIMENTO: 14,5 CM. 

224132 

 
 

UND 

 
 

10 R$ 13,3367 R$ 133,3670 

86 

PINCEL ARTE PLÁSTICA Nº 8, MATERIAL 
CERDAS: PONEY, TIPO CABO: LONGO, 
TAMANHO: Nº8, FORMATO: REDONDO, 
ALTURA: 0,70 CM, LARGURA: 0,70 CM, 
COMPRIMENTO: 14,5 CM. 

224124 

 
 

UND 

 
 

10 R$ 3.1367 R$ 31.3670 

87 

PINCEL QUADRO BRANCO (PILOTO), 
MAGNÉTICO - PINCEL MARCADOR PARA 
QUADRO BRANCO, COR: VARIADAS (AZUL, 
LARANJA, PRETO, ROSA, VERDE, VERMELHO, 
ENTRE OUTRAS), REFIL E PONTAS 
SUBSTITUÍVEIS, PONTA MACIA DE 
POLIÉSTER(ACRÍLICO) 6MM, ESPESSURA DE 
ESCRITA 2.3MM, TINTA QUE APAGA 
FACILMENTE E DISSOLVE EM PÓ. 

409983 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

500 R$ 12,02 R$ 6.010,00 

88 

PORTA CANETA TRIPLO - PORTA CANETAS, 
CLIPS E LEMBRETE, MATERIAL: ACRILICO, 
PESO APROXIMADO: 0126 KG. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 240 X 70 X 80MM. CORES: 
PRETO, FUMÊ E CRISTAL, COMPARTIMENTOS 
CONJUGADO, LATERAIS E FUNDO FECHADOS. 

283571 

 
 

UND 
 

 
 

30 
 

R$ 15,00 R$ 450,00 

89 

PRANCHETA TAMANHO A4 - PRANCHETA DE 
MÃO TAMANHO A4 - MATERIAL 
POLIESTIRENO, COM PRENDEDOR METAL 
DIMENSÕES: (L X C) 220 X 
345.CARACTERISTICAS ADICIONAIS: COM 
PEGADOR METALICO. 

439975 

 
 
 

UND 

 
 
 

100 
R$ 15.3250 R$ 1.532,50 



 

90 

RÉGUA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE – 
ESCALA DE 0 CM A 30 CM COM IMPRESSÃO 
DA GRADUAÇÃO (ESCALA) LEGÍVEL E SEM 
FALHAS EM MILÍMETROS E CENTÍMETROS, 
SEM DEFORMIDADES OU REBARBAS 
PROPORCIONANDO UM TRAÇADO RETILÍNEO 
PERFEITO, TAMANHO: 30CM DE 
COMPRIMENTO, 3,0 OU 3,5 CM DE LARGURA E 
2 A 3 MM DE ESPESSURA. 

251436 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

100 R$ 3,90 R$ 390,00 

91 

SUPORTE PARA FITA ADESIVA ( DUREX) 
GRANDE , LÂMINA DE AÇO INOX, BASE ANTI-
DERRAPANTE, CORPO INJETADO EM 
POLIESTILENO, PERMITE ACOPLAMENTO DE 
FITAS COM DIAMETRO DE 1 E 3 CM PRETO, 
MATERIAL PLÁSTICO. 

378384 

   
 

UND 

 
 

10 
 

R$ 39,10 R$ 391,00 

92 

TESOURA 13 CM - MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO: 13 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO 
ESCOLAR COM PONTA ARREDONDADA (SEM 
PONTA), CABO EM POLIPROPILENO. 

461462 

 
 

UND 

 
 

20 R$ 5,07 R$ 101,40 

93 

TESOURA GRANDE 10" POLEGADAS, COM 
PONTA, MATERIAL: LÂMINA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO: 35 CM (10” - 
POLEGADAS), LARGURA: 26 CM, ALTURA: 41 
CM CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
TRINCHANTE, MATERIAL CABO: 
POLIPROPILENO. 

374536 

 
 

UND 

 
 

20 
R$ 40,60 R$ 812,00 

94 

TINTA GUACHE - CORES VARIADAS CAIXA 
COM 6 UNIDADES, FRASCOS INQUEBRÁVEIS 
DE 250ML COM TAMPA DE ROSCA, NÃO 
TÓXICO, SOLÚVEL EM ÁGUA, CORES 
MISCÍVEIS ENTRE SI, COM SELO DE 
SEGURANÇA DO INMETRO, VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 02 ANOS CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

375733 

 
 
 

UND 

 
 
 

10 
R$ 8,24 R$ 82,40 

95 

TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO - 
CORES VARIADAS A DEFINIR NO ATO DO 
PEDIDO ENTRE PRETA, VERMELHA OU AZUL, 
TAMANHO: 40 ML, COMPOSIÇÃO DA TINTA: 
ÁGUA, GLICERINA, CORANTES, GLICÓIS E 
ADITIVOS. ATÓXICO. 

288985 

 
 

UND 

 
 

20 
R$ 6,80 R$ 136,00 

96 

TINTA PARA PINTURA A DEDO; CAIXA 
CONTENDO 6 CORES BÁSICAS SORTIDAS, 
MISCÍVEIS, ATÓXICA; COMPOSTA DE RESINA 
PVA, ÁGUA DESMINERIZADA, 
ACONDICIONADA EM FRASCO PLÁSTICO COM 
30 ML COM TAMPA DE ROSCA. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM 
AS INFORMAÇÕES MÍNIMAS DO PRODUTO, 
COMO: MARCA, TAMANHO, FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, PROCEDÊNCIA. 

430137 

 
 
 
 
 

UND 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

10 
 
 
 

R$ 11,80 R$ 118,00 

97 

TINTA REFIL QUADRO BRANCO - 
REABASTECEDOR DE TINTA DE PINCEL PARA 
QUADRO BRANCO PESO LÍQUIDO DE 200 ML, 
DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA 
REABASTECER PINCEIS DE QUADRO BRANCO 
NAS CORES AZUL, PRETA, VERDE E 
VERMELHA (COR A DEFINIR NO ATO DO 
PEDIDO). 

392220 

 
 
 

UND 

 
 
 

10 
R$ 13,30 R$ 133,00 

98 
ENVELOPES TAMANHO OFÍCIO - ENVELOPE 
DE PAPEL TAMANHO OFÍCIO; CX C/100 
UNIDADES; COR: AMARELO/BRANCO. 

612763 
 

UND 
 

50 R$ 44,59 R$ 2.229,50 

99 
PEN DRIVE 16 GB. 

427937 
 

UND 
 

15 
R$ 21.2444 R$ 318,6660 

100 
FITA ADESIVA DUREX COLORIDA 12MM X 
10M, COM BOA ADESÃO E RESISTÊNCIA 
(VERDE; AMAR; VERM E AZUL). 

394720 
 

UND 
 

10 R$ 21,11 R$ 211,10 

101 
COOLER LITROS CAIXA TÉRMICA (COOLER) 
35 LITROS, EM MATERIAL PLÁSTICO, COM 
TERMÔMETRO DIGITAL INTEGRADO. 

285574 
 

UND 
 

5 R$ 81,70 R$ 408,50 

102 
CESTA 3,3 LITROS – CESTA SANREMO EM 
POLIPROPILENO, VAZADA, CAPACIDADE: 3,3 
LITROS. 

440738 
 

UND 
 

10 R$ 19,00 R$ 190,00 

103 
FITA MÉTRICA 150 CM – TRAÇEJADA COM OS 
MILÍMETROS, CENTÍMETROS E METRO, NA 
COR: AZUL E BRANCO. 

223919 
 

UND 
 

30 R$ 4,00 R$ 120,00 

104 
GRAMPEADOR. GRAMPEADOR ALTA 
PRESSÃO. ALÇA PARA TRAVAMENTO DE 485627 

 
UND 

 
02 R$ 46,00 R$ 92,00 



 

SEGURANÇA. GRAMPOS 106/6 E 106/8. 
FUNÇÃO FIXAR. MEDIDAS: 15X4, 5X8 CM. TIPO 
DE MATERIAL: METAL. COR: AZUL OU PRETO. 
ESTILO CLÁSSICO. MODELO DE OPERAÇÃO 
MANUAL. 

  

105 
JARRA. PARA SUCOS E ÁGUA, 1 LITRO, VIDRO 
TRANSPARENTE COM TAMPA PLÁSTICA. 219957 

 
UND 

 
10 R$ 28,50 R$ 285,00 

106 

JOGO DE TALHERES COM 24 PEÇAS. 
MATERIAL DO CABO: AÇO INOXIDÁVEL. 
MATERIAL DA LÂMINA: AÇO INOXIDÁVEL. TIPO 
DE EMBALAGEM: CAIXA. TALHERES 
INCLUÍDOS: 06 FACAS, 06 GARFOS,06 
COLHERES E 06 COLHERES SOBREMESA. 
DESCARTÁVEL: NÃO. APTO PARA LAVA-
LOUÇAS. 

294447 

 
 
 

UND 

 
 
 

2 
R$ 24.9933 R$ 49.9866 

107 

PORTA GUARDANAPOS. COR: PRATA. 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, DIMENSÕES DO 
PRODUTO: 3P X 12L X 8,5A CENTÍMETROS. 
PESO DO PRODUTO 80 GRAMAS. 

221147 

 
UND 

 
10 

R$ 16.2533 R$ 162,5330 

108 
BANDEJA. FORMATO RETANGULAR, 
MATERIAL: AÇO INOX RASA, MEDIDAS: 35 X 
45. 

292812 
 

UND 
 

4 R$ 38,00 R$ 152,00 

109 
BANDEJA. MATERIAL: INOX, TAMANHO 40 CM 
X 30 CM X 2 CM. MODELO: RETANGULAR. 336234 

 
UND 

 
4 R$ 36,0050 R$ 144,02 

110 
BANDEJA. MODELO: RETANGULAR. 
MATERIAL: INOX. TAMANHO 45 CM X 35CM X 2 
CM. 

608905 
 

UND 
 

4 R$ 36,91 R$ 147,64 

111 

JOGO DE PRATOS. UNIDADE POR KIT: 06. 
LISA, FEITO DE PORCELANA, DIÂMETRO 19 
CM. COR: BRANCA E RESISTENTE. ALTURA 
2.4 CM. FORMATO: REDONDO. MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL. 

311418 

 
UND 

 
10 

R$ 45,00 R$ 450,00 

112 

BOTIJÃO GÁS DE COZINHA. USO : 
DOMESTICO CERCA DE 13KG  ACESSÓRIOS: 
COM VÁLVULA E MECANISMO DE 
SEGURANÇA. 

461517 

 
UND 

 
5 

R$ 206,39 R$ 1.031,95 

113 

QUADRO DE AVISO – LARGURA:200CM, 
FINALIDADE: ANEXAR AVISOS E CARTAZES, 
MATERIAL MOLDURA: ALUMINIO, 
ALTURA:120CM, FORMATO RETANGULAR. 

481220 

 
 

Und 

 
 

10 
R$ 395,34 R$ 3.953,40 

114 

PAPEL AUTO-ADESIVO MATERIAL: PLASTICO 
COR: TRANSPARENTE, COMPRIMENTO: 25M, 
LARGURA: 450MM, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:TIPO/CONTACT, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL: BRILHANTE. 

486141 

 
 

ROLO 

 
 

10 R$ 18,35 R$ 183,50 

115 

QUADRO BRANCO MATERIAL: VIDRO 
TEMPERADO, ACABAMENTO SUPERFICIAL 
MOLDURA : ALUMINIO, FINALIDADE: SALA DE 
AULA, LARGURA: 150CM, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: SUPORTE PARA APAGADOR E 
PINCEL, MATERIAL MOLDURA: ALUMINIO, 
ALTURA:120CM. 

613768 

 
 
 

UND 

 
 
 

10 R$196,15 R$1.961,50 

116 
AÇUCAR TIPO: CRISTAL COR: BRANCA, 1 KG 

603269 
 

EMB 
 

300 
R$ 4.35 R$ 1.305,00 

117 
BOLACHA CREAM CRACKER FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO, 
SABOR : SALGADO. 

622355 
 

UND 
 

60 R$ 5.6950 R$ 341,70 

118 
BOLACHA MARIA FORMATO REDONDO, 
SABOR MAISENA, SEM RECHEIO ADICIONAL: 
PRAZO E VALIDADE DE 1 ANO. 

232236 
 

UND 
 

60 R$ 7.24 R$ 434,40 

119 

PASTA ABA ELASTICO PAPELÃO - MATERIAL: 
PAPELÃO, TIPO: COM ABAS, COMPRIMENTO: 
310 MM, LARGURA: 280 MM, LOMBADA: 80 MM, 
COR: PRETA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COM FERRAGEM TIPO ALAVANCA / COM DOIS 
FUROS, APLICAÇÃO: ARQUIVO DE 
DOCUMENTO. 

472389 

 
 
 

UND 

 
 
 

500 R$2,4350 R$1.217,50 

120 

PILHA TAMANHO: PEQUENA MODELO: AA, 
CARACTERISTICAS ADCIONAIS: NÃO 
RECARREGAVEL, SISTEMA ELETROQUIMICO: 
ALCALINA, TENSÃO NOMINAL:1,5.EMBALAGEM 
4UNIDADES 

419859 

 
EMB 

 
50 

R$11,5350 R$576,75 

121 
PILHA TAMANHO PALITO, MODELO: AAA, 
SISTEMA ELETROQUIMICO: LITHIUM, TENSÃO 
NOMINAL: 1,5, EMBALAGEM 4 UNIDADES. 

432380 
 

EMB 
 

50 R$10,65 R$ 532,50 

122 
GRAMPO PASTA MATERIAL: AÇO 
ESTANHADO, APRESENTAÇÃO:TRILHO, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: CAPACIDADE 

367981 
 

CAIXA 
 
 

30 
R$9,22 R$276,60 



 

300FOLHAS PAPEL 750/M2/COMPRIMENTO 
HASTE:50MM. 

123 

DETERGENTE COMPOSIÇÃO: A BASE DE 
ÁCIDO LINEAR ALQUIBENZENO SULFÔNICO, 
EM , APLICAÇÃO: LAVAGEM MANUAL DE 
LOUÇAS, UTENSILLIOS E LIMPEZA GER, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: PH 6,5 A 7,5, 
ASPECTO FISICO:LIQUIDO. EMBALAGEM DE 5 
LITROS . 

624159 

 
 
 

EMB 

 
 
 

100 R$ 38,00 R$3.800,00 

124 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6, NA COR 
PRATA, COM ARAME DE AÇO GALVANIZADO, 
CAIXA COM 5.000 GRAMPOS. 

253939 
 

   CAIXA 
 

30 R$4,0450 R$121,35 

125 

- POLTRONA MATERIAL ESTRUTURA: AÇO 
CARBONO , MATERIAL ASSENTO E ENCOSTO: 
ESPUMA LAMINADA , TIPO ESTRUTURA: AÇO 
TUBULAR , COR: BEGE 

619582 

 
UND 

 
12 

R$726,00 R$ 8.712,00 

126 

 MESA MATERIAL ESTRUTURA: MADEIRA 
EUCALIPTO , MATERIAL TAMPO: MADEIRA 
MACIÇA EUCALIPTO , MATERIAL BORDA: 
MADEIRA EUCALIPTO , COR: ACABAMENTO 
NATURAL DA MADEIRA , FORMATO: REDONDA 
, FORMATO TAMPO: REDONDO , DIMENSÕES 
TAMPO: 90 CM, DIÂMETRO TAMPO: 90 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FUNÇÃO 
DECORATIVA E DE APOIO. 

 
633602 

 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

5 R$96,0833 R$ 480,4165 

127 

 
FITA MATERIAL: CETIM , LARGURA: 7 MM, CO
MPRIMENTO: 100 M, COR: DIVERSAS 
 

608141 - 

 
 

ROLO 

 
20 

R$4,65 R$ 93,00 

128 

GARRAFA DE CAFÉ. 2 LITROS. MATERIAL: 
INOX TÉRMICA. FRIO 24 HORAS, QUENTE 24 
HORAS. À PROVA DE VAZAMENTOS, PAREDE 
DUPLA, RESISTENTE À FERRUGEM, ALÇA DE 
TRANSPORTE. 

 
355752 

 
 

UND 

 
 

10 R$46,69 R$466,90 

129 

PAPEL LINHO TELADO  BRANCO, FORMATO: 
A4 (210 X 297) PCT C/50 FOLHAS, 
GRAMATURA:180G/M², RESISTENTE A ALTAS 
TEMPERATURAS E SECAGEM RÁPIDA, 
COMPATIVEL COM IMPRESSORAS JATO DE 
TINTA E LASER. 

255142 

 
 

UND  

 
 

300 
R$8,8567 R$2.657,01 

130 

CARRINHO MOP MATERIAL: PLÁSTICO 
RESISTENTE (POLI-PROPILENO / PP), COM 
ESPREMEDOR, MEDIDAS APROXIMADAS DE 
50 × 39 × 81 CM.CAPACIDADE: 32 LITROS, 
RESISTÊNCIA A PRODUTOS 
QUÍMICOS.CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
4(QUATRO) RODAS. 

 
630571 

 

 
 

UND 

 
 

10 
R$449,90 R$4.499,00 

131 

BOMBA CENTRÍFUGA 1,5 CV MONOFÁSICA 
110/220V BC-92S 1B MOTOBOMBAS 
CENTRÍFUGAS MONOESTÁGIO SÉRIE BC-92 
S1 DADOS DESTA BOMBA: TIPO: CENTRÍFUGA 
POTÊNCIA: 1,5 CV MOFOFÁSICA (110V/220V) 
MODELO: BC-92S 1B APLICAÇÕES GERAIS: 
RESIDÊNCIAS, CHÁCARAS, ABASTECIMENTO 
PREDIAL, AGRICULTURA, INDÚSTRIAS; 
DETALHES TÉCNICOS DO PRODUTO PADRÃO; 
LINHAS: MOTOBOMBA SEM INTERMEDIÁRIO 
BOCAIS COM ROSCA BSP, CARACOL DA 
MOTOBOMBA DE FERRO FUNDIDO GG-15; 
ROTOR FECHADO DE ALUMÍNIO; SELO 
MECÂNICO CONSTITUÍDO DE AÇO INOX AISI-
304, BUNA N, GRAFITE E CERÂMICA; MOTOR 
ELÉTRICO IP-21 COM FLANGE INCORPORADA, 
2 POLOS, 60 HZ; OPÇÕES; ROTOR DE BRONZE 
E SELO MECÂNICO DE VITON MANCALIZADA; 
IMPORTANTE; TEMPERATURA MÁXIMA DO 
LÍQUIDO BOMBEADO: 70C; PARA 
BOMBEAMENTO DE ÁGUA ACIMA DE 70C, 
UTILIZE ROTOR DE BRONZE E SELO 
MECÂNICO DE VITON. NESTE CASO, SUGERE-
SE O USO DA BC-92 T. 

450969 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

1 
R$1.800,00 R$1.800,00 

132 

 FRAGMENTADORA PAPEL MATERIAL: 

METAL  MODELO: CD216P ; TIPO DE 
FRAGMENTADORA DE PAPEL:  
MICROCORTES. CAPACIDADE PARA 
FRAGMENTAR ATÉ 10 FOLHAS 
SIMULTANEAMENTE. DEPÓSITO DE 
RESÍDUOS COM CAPACIDADE DE 21 LITROS. 
NÍVEL DE RUÍDO DE 65 DB PARA USO 

629008 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

1 

R$ 519,635 R$ 519,6350 



 

DISCRETO. INCLUI JANELA DE VISUALIZAÇÃO 
PARA FÁCIL MONITORAMENTO. 
 

133 

PAPEL CARTÃO - MATERIAL: PAPEL 
ALCALINO, GRAMATURA: 120G/M², LARGURA: 
210MM, COR: BRANCA, COMPRIMENTO: 297 
MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: OFF-
SET, PCT C/ 50 FOLHAS. 

611840 

 
 

PACOTE 

 
 

10 R$ 20,05 R$ 200,50 

134 

PAPEL CARTÃO DUPLA FACE - TAMANHO: 
48CM X 66 CM, PCT C/ 20 FOLHAS, 
GRAMATURA 240G/M² CORES NITIDAS 
VARIADAS A DEFINIR NO ATO DO PEDIDO. 

611840 

 
PACOTE 

 
10 

R$ 14,00 R$ 140,00 

135 
PAPEL KRAFT FOLHA 80X 120 CM (OURO) 
80G/M², PCT COM 100 UND. 266410 

 
PACOTE 

 
10 R$ 44,12 R$ 441,20 

136 

PASTA CLASSIFICADORA 340 MM, MATERIAL: 
PAPELÃO, TIPO: CLASSIFICADORA, LARGURA: 
245 MM, ALTURA: 340 MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: GRAMPO TRILHO PLÁSTICO. 

410647 

 
 

UND 

 
 

300 
R$6,48 R$1.944,00 

137 

ESTOJO COM 6 XÍCARAS DE CAFÉ COM 
PIRES. EM PORCELANA, MODELO 
OCTOGONAL, PRISMA, BRANCO, PORCELANA, 
XÍCARA DE ATÉ 60 ML. SEGURO PARA MICRO-
ONDAS, PODE IR AO FREEZER, PODE IR A 
LAVA-LOUÇA, PIRES DE CAFÉ 12 CM. 

249875 

 
 

UND 

 
 

10 
R$ 34,50 R$ 345,00 

138 

JOGO DE TALHERES PARA SOBREMESAS. 
MATERIAL: INOX. QUANTIDADE DE 
COLHERES: 12. COR: PRATEADO. 
COMPRIMENTO 15,5 CM. 

465661 

 
UND 

 
10 

R$ 58,40 R$ 584,00 

139 
JOGO  TAÇA 6 PEÇAS 
MATERIAL : CRISTAL CAPACIDADE :450 ML 
USO :ÁGUA. 

617276 
 

UND 
 

10 R$ 58,63 R$ 586,30 

140 
CAFÉ. TRADICIONAL SELADO A VÁCUO, 1 KG 

463575 
 

UND 
 

300 R$ 13,44 R$ 4,032,00 

141 

CAIXA DE LENÇOS MATERIAL: MADEIRA 
COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA: 23.5 
CM X 11 CM X 8.5 CM, CAPACIDADE EM PESO: 
1.000 KG, COM TAMPA 
 

444462 

 
 

UND 

 
 

5 R$ 46,70 233,50 

VALOR TOTAL R$ 131.095,95 

       

 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4 O prazo de vigência da eventual contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das 

informações básicas desse termo de referência. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 



 

Sustentabilidade 

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

5.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho ou Ordem de Fornecimento.  

6.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rodovia 166, km 05, Bairro: Euno Andrade 

da Silva. CEP: 55.156-580, Belo Jardim - PE, em dias com expediente, de segunda-feira a sexta-

feira, das 07:30 horas às 13:30 horas. 

6.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

6.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização  

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 

Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 22, VI); 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Municipal nº 

5, de 2023, art. 22, II); 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal 

nº 5, de 2023, art. 22, III);  

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 22, IV). 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 

Municipal nº 5, de 2023, art. 22, V). 

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto Municipal nº 5, de 2023). 

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 

23, IV). 

Gestor do Contrato 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto 

Municipal nº 5, de 2023, art. 21, IV). 

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 5, 

de 2023, art. 21, II).  

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 5, 

de 2023, art. 21, III).  

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 21, VIII).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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https://belojardim.pe.gov.br/transparencia/legislacoes/detalhes/decreto-n-05-2023-8216-27-01-2023


 

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 21, X).  

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 21, VI).  

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 

de até 3 (três) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

8.10.1. o prazo de validade; 

8.10.2. a data da emissão;  

8.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.10.5. o valor a pagar; e  

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

8.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (vinte) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será [integral/parcelado/ continuado]. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2


 

9.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal/Distrital relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

9.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

9.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

9.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

9.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 

9.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo de 1% do valor total estimado da parcela pertinente. 

9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

9.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 

de 1971; 

9.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

9.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

9.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.30.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

9.30.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

10.1. O custo estimado total da contratação é o estabelecido no item 1, conforme custos unitários 

apostos na tabela. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral. 

 

 

Belo Jardim- PE, em 21de janeiro de 2026. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

 
_______________________________________ 

Almy Chaves Pereira  
Setor de Almoxarifado e Tombamento 

 

 

 

 

Belo Jardim- PE, em 27 de janeiro de 2026. 

 

_______________________________________ 
Antonio Henrique Habib Carvalho 

Diretor – Presidente da AEB 

 


